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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica estabelecido um desconto de 70% (setenta por cento) nos alugueis 

mensais cobrados para empresas localizadas em  shoppings centers e centros comerciais, 

que, em virtude do decreto legislativo n° 6/2020, estejam impedidos de abrir suas portas  

§ 1° Fica condicionado o desconto do caput, apenas às empresas que não podem 

comercializar seus produtos e serviços. 

§ 2° Fica, ainda, condicionado o desconto às empresas que não demitam seus 

funcionários durante o período de calamidade pública decretado. 

Art. 2° Esta lei terá sua vigência enquanto durar os efeitos do decreto legislativo 

n° 6 de 20 de março de 2020. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Em virtude do fechamento de centros comerciais e shoppings centers estabelecido pelo 

decreto de calamidade pública decretado, as empresas estabelecidas nestes espaços estão 

proibidas de receber consumidores 

Não há motivo para se manter os alugueis nos mesmos parâmetros que são estabelecidos 

por força de contrato, as respectivas unidades não estão trabalhando. 

Note-se que o desconto está condicionado à manutenção dos empregos nestes 

estabelecimentos. 

Desta forma e com intuito de evitar demissões, as despesas havidas neste período de 

calamidade pública devem ser reduzidas ao máximo. 

Estamos todos em guerra contra esta doença que tem vitimado diversas pessoas, porém 

este momento irá ter um final, e durante este período todos devem fazer sacrifícios em nome de 

salvar seus comércios e serviços, garantindo os empregos existentes. 

Contando como o apoio dos colegas parlamentares, por medida de justiça, a aprovação 

do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 6 de abril de 2020 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  
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